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Massaranduba, 10 de dezembro de 2024.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Assunto: Suspensão do Edital de Processo Seletivo nº 50/2024 e contrato nº

63/2024

Considerando as recomendações do Ministério Público de

Santa Catarina (MP/SC) e da Controladoria Municipal de Massaranduba, bem como

da Procuradoria Municipal que apontam possíveis irregularidades por parte da

empresa Public Job Soluções e Treinamentos Ltda (CNPJ nº 50.580.541/0001-04);

no Processo Seletivo nº 50/2024;

Considerando o parecer técnico emitido, que fundamenta a

necessidade de adoção de medida cautelar para assegurar a observância dos

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência;

Considerando que a suspensão dos atos administrativos

relacionados ao edital e ao contrato é medida necessária para permitir a apuração

detalhada dos fatos e evitar a continuidade de possíveis irregularidades;

DECIDO:

Suspender temporariamente o Edital de Processo Seletivo nº

50/2024, até a conclusão das análises e diligências necessárias para esclarecer os

apontamentos realizados pelo MP/SC e pela Controladoria Municipal.

Suspender, em caráter cautelar, o Contrato nº 63/2024,

firmado com a empresa Public Job Soluções e Treinamentos Ltda, até que sejam

verificadas a regularidade jurídica, fiscal e técnica da contratação.
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Determinar à equipe técnica e jurídica da administração

municipal que realize, com prioridade, as medidas necessárias para a revisão do

edital, análise do contrato e apuração dos fatos, com a elaboração de relatórios

conclusivos a serem apresentados para nova decisão administrativa.

Comunicar a presente decisão à Controladoria Municipal,

informando o cumprimento da recomendação e os desdobramentos futuros.

ODENIR DERETTI

PREFEITO MUNICIPAL
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